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INDICAÇÃO nº ______/2017
Requerimento 003/17
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douta Comissão Representativa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes a disposição dos endereços no boleto de pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, pois, quando o contribuinte, que possui mais de um carnê, tendo sido, o mesmo alterado pelo gestor anterior, dificultando a visualização da matrícula do imóvel, que não aparece mais na folha, dificultando na hora de efetua r o pagamento do IPTU, no canhoto, porque não está disponível o endereço referente aquela matrícula, sem a identificação de cada imóvel, até mesmo para fins de comprovação do pagamento.

Uruguaiana, 26 de janeiro de 2016. 

Ver. Rafael Alves

Bancada do PMDB
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